


Edição 9.720 | Ano 7
13 de maio de 2025

Página 2

ÍNDICE DODIÁRIO
DISPENSA

DISPENSA Nº 019/2025 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

PORTARIA
NOMEIA SERVIDORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
PORTARIA GESTOR E FISCAL DOS CONTRATOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
NOMEIA SERVIDORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CONTRATO
CONTRATO Nº DP019/2025. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

PROCESSO SELETIVO
DESCLASSIFICAÇÃO N° 03 PROCESSO SELETIVO N° 004 SEAD/2024. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
CONVOCAÇÃO N° 04 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 004-SEAD/2024. . . . . . . . . . . . . . . .

Certificação Digital: AAM51ACH-ZUUKTBVB-6FPL9WQO-RZJW9KZV
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



MUNICIPIO DE PORTO SEGURO
Dispensa nº 019/2025

Data/hora do envio: 13/05/2025 17:31:19

Protocolo PNCP: 13635016000112-1-000173/2025

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/13635016000112/2025/173

Número/Ano:

019/2025
Nº do Proceso
Administrativo:

1.577/2025

Modalidade:

Dispensa
Modo de Disputa:

Dispensa Com Disputa

Situação:

Divulgada no PNCP
Tipo de Instrumento Convocatório:

Aviso de Contratação Direta
Amparo Legal:

Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA

E PATRIMÔNICO HISTÓRICO - SEDUC

SRP:

NÃO

Data de Abertura do Recebimento das Propostas:

17/04/2025 15:00:00
Data de Encerramento do Recebimento das Propostas:

25/04/2025 23:59:59

Objeto:

AQUISIÇÃO DOS COLCHONETES

Lotes

Lote 1

Material ou Serviço:

Material
Critério de Julgamento:

Menor preço
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

SIM
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

500,00
Unidade de Medida:

UND

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

AQUISIÇÃO DOS COLCHONETES

Resultado 1 do Lote 1

Quantidade
Homologada:

500,00

Valor Unitário
Homologado:

66,50

Valor Total
Homologado:

33.250,00

Percentual de Desconto:

0
Data do Resultado:

12/05/2025
Situação do Item:

Informado

Aplicação da Margem de Preferência:

NÃO

Aplicação do Benefício ME/EPP:

NÃO

Aplicação do Critério de Desempate:

NÃO

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

NOBRE FLEX COLCHÕES LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

43607859000176
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Demais

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Natureza Jurídica não

informada

Ordem de Classificação:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

PORTARIA Nº 3318-AP/2025 

"Nomeia servidor municipal em cargo temporário de 
regime comissionado". 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
fundamentado na Lei Municipal nº. 1.685/2021 , que dispõe sobre a Estrutura Administrativa no âmbito 
da Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia e no Decreto nº 16.590/25, de 02 de janeiro de 2025, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomeia LUIZ EDUARDO RODRIGUES DA SILVA, para ocupar o cargo comissionado de 
provimento temporário , ASSESSOR ESPECIAL IV no GABINETE DO PREFEITO, símbolo DAS-1 E, 
pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação desta portaria. 

Art. 2º. Findo o prazo estabelecido no Art. 1°, o vínculo será encerrado automaticamente, salvo 
prorrogação devidamente formalizada por ato administrativo. 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se os seus efeitos 
para o dia 05 de maio de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

atrimônio Público 

Recursos Humanos - Endereço: Manoel Fernandes Almeida NºSl, Centro Fone: (073)3288-5867 

CEP 45.810-000 Porto Seguro - Bahia- CGC 13.635.016/0001-12 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

PORTARIA Nº 3328-AP/2025 

"Torna sem efeito Portaria nº 323-AP/2025 que 
Nomeou o Servidor LUIZ EDUARDO RODRIGUES DA 
SILVA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
fundamentado na Lei Municipal nº. 1.685/2021 , que dispõe sobre a Estrutura Administrativa no âmbito 
da Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia e no Decreto nº 16.590/25, de 02 de janeiro de 2025, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Torna sem efeito a portaria nº 323B-AP/2025 de 05 de maio de 2025, publicada no DOM em 08 
de maio de 2025, Edição 9.706, pagina 5, que nomeou LUIZ EDUARDO RODRIGUES DA SILVA para 
o cargo de ASSESSOR ADMINISTRATIVO Ili, DAS-5A no GABINETE DO PREFEITO. 

Art. 2º. º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se os seus efeitos 
para o dia 05 de maio de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Porto Seguro, 13 ..de maio de 2025. 

/ 
i 

Recursos Humanos - Endereço: Manoel Fernandes Almeida NºSl , Centro Fone: (073)3288-5867 

CEP 45.810-000 Porto Seguro - Bahia- CGC 13.635.016/0001-12 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

PORTARIA Nº 334B-AP/2025 

"Nomeia servidor municipal em cargo temporário de 
regime comissionado". 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
fundamentado na Lei Municipal nº. 1.685/2021, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa no âmbito 
da Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia e no Decreto nº 16.590/25, de 02 de janeiro de 2025, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomeia ADRIANA GOMES PORTO, para ocupar o cargo comissionado de provimento 
temporário, SUPERVISOR DISTRITAL Ili na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, símbolo DAS-
4, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação desta portaria. 

Art. 2º. Findo o prazo estabelecido no Art. 1°, o vínculo será encerrado automaticamente, salvo 
prorrogação devidamente formalizada por ato administrativo. 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se os seus efeitos 
para o dia 12 de maio de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Porto Seguro, 13 de maio de 2025. 

Secretá ri 

Recursos Humanos - Endereço: Manoel Fernandes Almeida Nº51, Centro Fone: (073)3288-5867 

CEP 45.810-000 Porto Seguro - Bahia- CGC 13.635.016/0001-12 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 272/2025-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX121/2025-LOC 
(Processo Administrativo nº. 369/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto nº 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 , "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição", sendo de atribuições deste(s) , prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fisca l, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX121/2025-LOC, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021 , bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro - Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

~ ágina l de 5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Contrato Empresa N.CPF 
INEX121/2025-LOC GEORGENES GUILHERME SILVA 398.461 .725-91 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Trabalho: Cristiana da Silva Carvalho, Matrícula nº. 451216. 

11 - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Trabalho: Thiago Endrigo Marques Coelho, Matrícula nº. 9447649. 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX121/2025-LOC, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021 , bem como, nesta Portaria , no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro - Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

Contrato Empresa N. CPF 
INEX121/2025-LOC GEORGENES GUILHERME SILVA 398.461.725-91 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Trabalho: Thais de Oliveira Araujo, Matrícula nº. 451225. 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Trabalho: Juliane Moreno Rodrigues da Silva, Matrícula nº. 451288. 

Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 

congênere. 

§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 

de novo Gestor e Fiscais. 

§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titu lar. 

~ ágina 2 de 5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 4° Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 

1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos li , Ili e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 

11 - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência ; 

Ili - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
1 do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do§ 3° do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual , baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 

suas competências; ｾ＠
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

li - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 

111 - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 

IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial , conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 

Art. 6º A Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, disponibilizará ao Gestor e 
Fiscal designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, 
cópia do contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da 
proposta da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a 
relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que 
entenderem, necessários ao exercício da fiscalização. 

Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 

~ na4de5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização. 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato. 

12 de maio de 2025, Porto Seguro - Bahia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 273/2025-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX00B/2022 
(Processo Administrativo nº. 336/2022) e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS no , 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto nº 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que cabe a Administração Municipal, nos termos do disposto nos art. 58, inc. 
Ili e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração; 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal , formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX00S/2022, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 8.666/93, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro - Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

CONTRATO EMPRESA N. CNPJ 
MUNDAI TRANSPORTES URBANO 05. 352.496/0001-86 

INEX00B/2022 LTDA 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Administração e 
Patrimônio Público: Natalia Cristina Soares Leal Vinhas, Matrícula nº. 9447324. 

li - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Trabalho: Alex Araujo Dultra, Matrícula nº. 9447457. 
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111 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Educação: lzabelly 
Outra Jardim Viana, Matrícula nº. 9446848. 

IV - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Felipe José 
Carapiá da Anunciação, Matrícula nº. 9447229. 

V - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Administração e 
Patrimônio Público: Marcileide de Jesus Vilarinho Ferreira, Matrícula nº. 9447243. 

VI - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Trabalho: Maria Eduarda Messias Santana, Matrícula nº. 94468330. 

VII - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Educação: Georgio dos 
Santos, Matrícula nº. 3405. 

VIII - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Francisco Borges 
Pinto Nobre, Matrícula nº. 2249. 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº. INEX00S/2022, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 8.666/93, 
bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia, os 
servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

CONTRATO EMPRESA N. CNPJ 
MUNDAI TRANSPORTES URBANO 05.352.496/0001 -86 

INEX00S/2022 LTDA 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Administração e 
Patrimônio Público: Felipe José Carapiá da Anunciação, Matrícula nº. 9447229. 

li - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Trabalho: Juliane Moreno da Silva, Matrícula nº. 451288. 

Ili - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Educação: Tamara 
Gonçalves Santos, Matrícula nº. 9447753. 
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IV - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Natália Cristina 
Soares Leal Vinhas, Matrícula nº. 9447324. 

V - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Administração e 
Patrimônio Público: Cristiane Silva Santos, Matrícula nº. 9447230. 

VI - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Trabalho: Leny Oliveira dos Santos Araújo, Matrícula nº. 451243. 

VII - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Educação: Marcilio Antonio 
de Oliveira , Matrícula nº . 1543. 

VIII - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Deniton Viana de 
Souza, Matrícula nº. 2400. 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº. 8.666/93, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1° O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também , designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 

§ 2° Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 

§ 3° O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 4° O gestor do contrato exercerá as funções admin istrativas do contrato, desde sua 
concepção até a finalização, especialmente: 

1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 
li -Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
competência; 
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111 - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de 
empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais 
problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 
IV - Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatórios respectivos; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos necessários; 
VI - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
VII - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
VIII - Analisar os documentos referentes ao recebimento definitivo do objeto contratado; 
VIII - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 
documentos relativos ao objeto contratado; 
IX - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
X - Diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções; 
XI - Outras atividades compatíveis com a função. 

Art. 5° O fiscal de contrato deverá acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, 
especialmente: 

1 - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na 
execução do objeto contratado; 
li - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 
determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; para a 
correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição 
de prazo para a correção; 
Ili - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
IV - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
V - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
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VI - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil , o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ; 
VII - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências. 
VIII - Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços 
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto 
em contrato; 
IX - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a 
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 
X - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 
XI - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 
especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do 
objeto; 
XII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança 
do trabalho; 
XIII - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras; 
XIV - Verificar a correta aplicação dos materiais; 
XV - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de 
promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem 
adquiridos; 
XVI - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 
apuração de responsabilidade; 
XVIII - No caso de obras e serviços de engenharia , além das atribu ições constantes nos 
incisos I ao XV: 
a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART's do CREA e/ou RRT's do CAU 
referente aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e fiscalização, edital da 
licitação e respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais elementos 
instrutores; 
b) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento; 
c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos 
ambientais ; 
XIX - Outras atividades compatíveis com a função. 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio Público, a Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Trabalho, a Secretaria Municipal de Educação e a Secretaria 
Municipal de Saúde, disponibilizará ao Gestor e Fiscal designados, em cumprimento ao 

Página 5 de 6 

Edição 9.720 | Ano 7
13 de maio de 2025

Página 16

Certificação Digital: AAM51ACH-ZUUKTBVB-6FPL9WQO-RZJW9KZV
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do contrato/ata, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, e, oportunamente, 
dos aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas recebidas e das pagas, 
sem prejuízo de outros documentos que entenderem, necessários ao exercício da 
fiscalização. 

Art. 7° Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 

Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscal ização. 

Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato, vide as disposições em contrário. 

12 de maio de 2025, Porto Seguro - Bahia 
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PORTARIA Nº 27 4/2025-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. PE012/2025 (Processo 
Administrativo nº. 804/2025 e Termo 
Aditivo(s) proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto nº 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2° da Lei nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021 , "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscal izada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei , ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição", sendo de atribuições deste(s) , prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência . 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal , formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. PE012/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.1 33/2021 , bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
- Bahia , os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
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Contrato Empresa N. CNPJ 
IBDM MODERNIZAÇÃO 10.442.698/0001-59 

ASSESSORIA E CONSULTORIA 

PE012/2025 LTDA 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Administração e 
Patrimônio Público: Felipe José Carapiá da Anunciação , Matrícula nº. 9447229. 

li - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Administração e 
Patrimônio Público: Suzana Barreto Lima Mendonça, Matrícula nº. 9447299. 

Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº PE012/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021 , bem como, nesta Portaria , no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
- Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

Contrato Empresa N. CNPJ 
IBDM MODERNIZAÇÃO 10.442.698/0001-59 

ASSESSORIA E CONSULTORIA 
PE012/2025 LTDA 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Administração e 
Patrimônio Público: Cristiane Silva Santos, Matrícula nº. 9447230. 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Administração e 
Patrimônio Público: Laecia Nascimento de Santana, Matrícula nº. 1483. 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1° O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também , designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 

§ 2° Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 

ｾ＠ Página 2 de 5 

Edição 9.720 | Ano 7
13 de maio de 2025

Página 19

Certificação Digital: AAM51ACH-ZUUKTBVB-6FPL9WQO-RZJW9KZV
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGUROfBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

de novo Gestor e Fiscais. 

§ 3º o substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto, em especial: 
1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscal ização técnica , administrativa e setorial , de 
que tratam os incisos li , Ili e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 

de 2022; 
li - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência ; 
Ili - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
1 do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do§ 3° do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021 , com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial ; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual , baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formal ização de processo administrativo de responsabil ização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente para tal , conforme o caso. 
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Art. 5° Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto, em especial: 
1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 

suas competências; 
li - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados; 
Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil , a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência , para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil , o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial , conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio Público, disponibilizará ao 
Gestor e Fiscal designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo 
acima, cópia do contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor 
competente, a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros 
documentos que entenderem, necessários ao exercício da fiscalização. 
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Art. 7° Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 

Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização. 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato. 

12 de maio de 2025, Porto Seguro - Bahia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 275/2025-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX130/2025 
(Processo Administrativo nº. 1.331/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto nº 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2° da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição", sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX130/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro - Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Contrato Empresa N. CNPJ 

A B PROMOÇÕES E PRODUÇÕES 55.949.416/0001-42 

INEX130/2025 ARTÍSTICAS E GRAVADORA EIRELI 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula nº. 9447506 

li - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Al ine 
Rodrigues dos Santos, Matrícula nº. 9447792 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX130/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.1 33/2021 , bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
- Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

Contrato Empresa N. CNPJ 
A B PROMOÇÕES E PRODUÇÕES 55.949.416/0001 -42 

INEX130/2025 ARTÍSTICAS E GRAVADORA EIRELI 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula nº. 9447539 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula nº. 9447543 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 

§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto, em especial: 
1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos 11, Ili e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
li - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
Ili - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
1 do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do§ 3° do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico , 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual , baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
li - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 

Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização. 

Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização. 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 10° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato. 

12 de maio de 2025, Porto Seguro - Bahia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 276/2025-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX132/2025 
(Processo Administrativo nº. 1.580/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Sr'. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto nº 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1 ° de 
abril de 2021 , "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição", sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal , formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX132/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro - Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Contrato Empresa N. CNPJ 
JULIO NASCIMENTO PRODUÇÕES 31 .915.617/0001-60 

INEX132/2025 E EVENTOS L TOA 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula nº. 9447506 

li - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula nº. 9447792 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX132/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021 , bem como, nesta Portaria , no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
- Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

Contrato Empresa N. CNPJ 
JULIO NASCIMENTO PRODUÇÕES 31.915.617/0001 -60 

INEX132/2025 E EVENTOS L TOA 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula nº. 9447539 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula nº. 9447543 

Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 

congênere. 

§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato , as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 

de novo Gestor e Fiscais. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

§ 3° O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 4° Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 

1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos li , Ili e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 

li - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

Ili - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
1 do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do§ 3° do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X- Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

Art. 5° Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
li - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência , para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil , o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial , conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
IX - Auxi liar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VI li do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11 .246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico . 

Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente , a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização. 

Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em meio 

físico quanto digital. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização. 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 10° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato. 

12 de maio de 2025, Porto Seguro - Bahia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 277/2025-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX135/2025 
(Processo Administrativo nº. 1.210/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto nº 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2° da Lei nº 14.133, de 1 ° de 
abril de 2021 , "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei , ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição", sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal , formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX135/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021 , bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro - Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Contrato Empresa N. CNPJ 
1 N EX 135/2025 RICARDO STUART SAYD 30.470.126/0001-90 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula nº. 9447506 

li - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula nº. 9447792 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX135/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
- Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

Contrato Empresa N. CNPJ 

INEX135/2025 RICARDO STUART SAYD 30.470.126/0001-90 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula nº . 9447539 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 

Bomfim Teixeira, Matrícula nº. 9447543 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 

congênere. 

§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 

de novo Gestor e Fiscais. 

§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titu lar. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 4° Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 

1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica , administrativa e setorial , de 
que tratam os incisos 11 , Ili e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 

li - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência ; 
111 - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
1 do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do§ 3° do art. 174 da Lei 
nº 14.1 33, de 2021 , com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial ; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual , baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente para tal , conforme o caso. 

Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial : 
1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

li - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 

das exigências de caráter técnico. 

Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 

necessários ao exercício da fiscalização. 

Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em meio 

físico quanto digital. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização. 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 10° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato. 

12 de maio de 2025, Porto Seguro - Bahia 

s 
atrimônio Público 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 278/2025-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX131/2025 
(Processo Administrativo nº. 1.163/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto nº 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2° da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição", sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX131/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro - Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Contrato Empresa N. CNPJ 
CACAU COM LEITE PRODUÇÕES 00.133.240/0001-64 

INEX131/2025 ARTÍSTICAS L TOA-ME 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Andersen Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula nº. 9447506 

li - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula nº. 9447792 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX131/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021 , bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
- Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

Contrato Empresa N. CNPJ 
CACAU COM LEITE PRODUÇÕES 00.133.240/0001-64 

INEX131/2025 ARTÍSTICAS L TOA-ME 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula nº. 9447539 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 

Bomfim Teixeira, Matrícula nº. 9447543 

Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também , designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 

congênere. 

§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato , as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 

de novo Gestor e Fiscais. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

§ 3° O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 4° Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica , administrativa e setorial , de 
que tratam os incisos 11 , 111 e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
li - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência ; 
Ili - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
1 do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do§ 3° do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021 , com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial ; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação real izada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual , baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atend imento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente para tal , conforme o caso. 

Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto, em especial : ｾ＠
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
li - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11 .246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 

Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização. 

Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em meio 

físico quanto digital. 
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Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização. 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 10° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato. 

12 de maio de 2025, Porto Seguro - Bahia 

/ 
I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 279/2025-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de Ata de Registro de Preço nº. 
PE015/2023 (Processo Administrativo nº. 
177/2023) e Termo Aditivo(s) proveniente(s) 
desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto nº 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que cabe a Administração Municipal, nos termos do disposto nos art. 58, inc. 
111 e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração; 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal , formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar, para atuar como Gestor da Ata de Registro de Preço nº. PE015/2023, 
abaixo especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os 
termos da Lei nº. 8.666/93, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de 
Porto Seguro - Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

ATA DE REGISTRO EMPRESA N. CNPJ 
DE PREÇO 
PE015/2023 DECAUTO PEÇAS EIRELI 02 .27 4. 008/0002-52 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Trabalho: Alberto Valentim dos Santos Filho, Matrícula nº. 9447374. 

li - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Causa 
Animal: Alex Araujo Dultra, Matrícula nº. 9447457. 

ｾ＠ Página 1 de 6 

Edição 9.720 | Ano 7
13 de maio de 2025

Página 43

Certificação Digital: AAM51ACH-ZUUKTBVB-6FPL9WQO-RZJW9KZV
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

111 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Rafael Ernesto 
de Jesus Vinhas, Matrícula nº. 1657. 

IV - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Trabalho: Edelson Ponte, Matrícula nº. 2423. 

V - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Causa 
Animal: Maria Eduarda Messias Santana, Matrícula nº. 94468330. 

VI - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Francisco Borges 
Pinto Nobre, Matrícula nº. 2249. 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal Ata de Registro de Preço nº. PE015/2023, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 8.666/93, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro - Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

ATA DE REGISTRO EMPRESA N. CNPJ 
DE PREÇO 
PE015/2023 DECAUTO PEÇAS EIRELI 02.27 4.008/0002-52 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Trabalho: Almir Pereira dos Santos Júnior, Matrícula nº. 9447429. 

li - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Causa 
Animal: Juliane Moreno da Silva, Matrícula nº. 451288. 

Ili - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Jonathan Brasil 

Marques de Lima, Matrícula nº. 9446982 

IV - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Trabalho: Bárbara Costa Trindade, Matrícula nº. 9447358. 

v _ Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Causa 
Animal: Leny Oliveira dos Santos Araújo, Matrícula nº. 451243. 

VI - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Fernando dos 

Santos, Matrícula nº. 9446971 . 
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Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº. 8.666/93, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 

§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 

§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 4° O gestor do contrato exercerá as funções administrativas do contrato, desde sua 
concepção até a finalização, especialmente: 

1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

11 - Acompanhar os reg istros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
competência ; 

Ili - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de 
empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais 
problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 
IV - Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatórios respectivos; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos necessários; 
VI - Analisar os ped idos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
VII - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
VIII -Analisar os documentos referentes ao recebimento definitivo do objeto contratado; 
VIII - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 
documentos relativos ao objeto contratado; 
IX - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
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X - Dili_gen:iar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de apllcaçao de sanções; 

XI - Outras atividades compatíveis com a função. 

Art. 5º O fiscal de contrato deverá acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual 
especialmente: ' 

1 - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na 
execução do objeto contratado; 

11 - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria , as ocorrências e fazer as 
determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; para a 
correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição 
de prazo para a correção; 

111 - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil , a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 

IV - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
V - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VI - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil , o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ; 
VII - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências. 
VII I - Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços 
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto 
em contrato; 
IX - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a 
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 
X - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 
XI - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 
especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do 
objeto; 
XII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança 
do trabalho; 
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XIII - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada e se for 
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras; 
XIV - Verificar a correta aplicação dos materiais; 

XV - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de 
promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem 
adquiridos; 

XVI - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 
apuração de responsabilidade; 

XVIII - No caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições constantes nos 
incisos I ao XV: 

a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART's do CREA e/ou RRT's do CAU 
referente aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e fiscalização, edital da 
licitação e respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais elementos 
instrutores; 

b) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento; 
c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos 
ambientais; 
XIX - Outras atividades compatíveis com a função. 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Causa Animal e a Secretaria Municipal de Saúde, disponibilizará ao Gestor 
e Fiscal designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, 
cópia do contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da 
proposta da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a 
relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que 
entenderem, necessários ao exercício da fiscalização. 

Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 

Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização. 

Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 
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Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato, vide as disposições em contrário. 

12 de maio de 2025, Porto Seguro - Bahia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 280/2025-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX141/2025 
(Processo Administrativo nº. 1.963/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS no 

1 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto nº 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput,§ 2° da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição", sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência . 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX141/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021 , bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro - Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
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Contrato Empresa N. CNPJ 
82 LIVE EVENTOS E LIVE 29.267.336/0001-05 

INEX141/2025 MARKETING EIRELI 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Andersen Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula nº . 9447506 

11 - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Alexandre Monteiro Brito, Matrícula nº. 9447823. 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX141/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021 , bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
- Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

Contrato Empresa N. CNPJ 
82 LIVE EVENTOS E LIVE 29.267.336/0001-05 

INEX141/2025 MARKETING EIRELI 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula nº. 9447792 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Marinalda Malacarne Cicilioti, Matrícula nº. 3458. 

Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 

congênere. 

§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 

de novo Gestor e Fiscais. 

ｾ＠ Página 2 de 5 

Edição 9.720 | Ano 7
13 de maio de 2025

Página 50

Certificação Digital: AAM51ACH-ZUUKTBVB-6FPL9WQO-RZJW9KZV
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 

1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos 11, Ili e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 

11 - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

111 - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
1 do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do§ 3° do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

Art. 5° Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
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1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 

11 - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 

111 - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 

das exigências de caráter técnico. 

Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 

necessários ao exercício da fiscalização. 

Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em meio 

físico quanto digital. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização. 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato. 

13 de maio de 2025, Porto Seguro - Bahia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 281/2025-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX142/2025 
(Processo Administrativo nº. 2.134/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto nº 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1 ° de 
abril de 2021 , "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição", sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência . 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal , formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX142/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021 , bem como, nesta Portaria , no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro - Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Contrato Empresa N.CPF 
INEX142/2025 ANDRÉ LUIS RAMOS PIE 085.912.835-03 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula nº. 9447506 

li - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula nº. 9447792 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX142/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.1 33/2021 , bem como, nesta Portaria , no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
- Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

Contrato Empresa N.CPF 
INEX142/2025 ANDRÉ LUIS RAMOS PIE 085.912.835-03 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula nº. 9447539 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula nº. 9447543 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1° O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência , Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 

§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 

§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 4° Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto, em especial: 
1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscal ização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos li , Ili e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro 

de 2022; 
li - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
Ili - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato , cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
1 do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do§ 3° do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021 , com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico , 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabil ização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente para tal , conforme o caso. 

Art. 5° Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO /BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

li - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização. 

Art. 7° Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização. 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 10° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato. 

13 de maio de 2025, Porto Seguro - Bahia 

Secretário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

\\:· .. t 
-~~e+ ,~i 1 

' 

' - -
PORTARIA Nº 282/2025-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX143/2025 
(Processo Administrativo nº. 2.136/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto nº 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput,§ 2° da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição", sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX143/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro - Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Contrato Empresa N.CPF 
INEX143/2025 DANIEL NUNES PENA 088.569.805-33 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Andersen Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula nº. 9447506 

li - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula nº . 9447792 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX143/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021 , bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
- Bahia, os servidores abaixo especificados , nas respectivas funções: 

Contrato Empresa N.CPF 
INEX143/2025 DANIEL NUNES PENA 088.569.805-33 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula nº. 9447539 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula nº. 9447543 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1° O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 

§ 2° Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 

§ 3° O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titu lar. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscal ização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos li , Ili e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
li - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência ; 
Ili - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
1 do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do§ 3° do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021 , com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial ; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente para tal , conforme o caso. 

Art. 5° Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial : 
1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
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li - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados; 
Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização. 

Art. 7° Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização. 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 10° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato. 

13 de maio de 2025, Porto Seguro - Bahia 
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PORTARIA Nº 283/2025-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX144/2025 
(Processo Administrativo nº. 2.137 /2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto nº 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2° da Lei nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021 , "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei , ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição", sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal , formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX144/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021 , bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro - Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
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Contrato Empresa N.CPF 

INEX144/2025 ELIMAR SILVA SANTOS 077.631 .175-16 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula nº. 9447506 

li - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 

Rodrigues dos Santos, Matrícula nº. 9447792 

Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX144/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021 , bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
- Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

Contrato Empresa N. CPF 
INEX144/2025 ELIMAR SILVA SANTOS 077.631 .175-16 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula nº. 9447539 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula nº. 9447543 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1° O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 

§ 2° Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 

§ 3° O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
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Art. 4° Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto, em especial: 
1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica , administrativa e setorial , de 
que tratam os incisos li , Ili e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro 

de 2022; 
li - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
Ili - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
1 do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do§ 3° do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021 , com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial ; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual , baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X- Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de apl icação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente para tal , conforme o caso. 

Art. 5° Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
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li - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados; 
Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil , a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência , para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das . 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil , o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial , conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscal ização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11 .246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscal ização. 

Art. 7° Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização. 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 10° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato. 

13 de maio de 2025, Porto Seguro - Bahia 
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PORTARIA Nº 284/2025-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX145/2025 
(Processo Administrativo nº. 2.139/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto nº 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput,§ 2° da Lei nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021, "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição", sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX145/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro - Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
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Contrato Empresa N.CPF 
NEIL ARMSTRONG MONTEIRO 066.316.385-42 

INEX145/2025 JÚNIOR 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula nº. 9447506 

li - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula nº. 9447792 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX145/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021 , bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
- Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

Contrato Empresa N.CPF 
NEIL ARMSTRONG MONTEIRO 066.316.385-42 

INEX145/2025 JÚNIOR 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula nº. 9447539 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula nº. 9447543 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 

congênere. 

§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 

de novo Gestor e Fiscais. 
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§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 4° Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial : 
1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica , administrativa e setorial , de 
que tratam os incisos li, Ili e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
li - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
Ili - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da final idade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
1 do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do§ 3° do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021 , com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual , baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atend imento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente para tal , conforme o caso. 

Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial : 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
li - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil , a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência , para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil , o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial , conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022 , mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 

Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização. 

Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em meio 

físico quanto digital. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização. 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 10° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato. 

13 de maio de 2025, Porto Seguro - Bahia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 285/2025-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX146/2025 
(Processo Administrativo nº. 2.142/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto nº 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput,§ 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição", sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX146/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro - Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Contrato Empresa N.CPF 
INEX146/2025 VALBEL ARAÚJO DOS SANTOS 356.536.156-11 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula nº. 9447506 

11 - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula nº . 9447792 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX146/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021 , bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
- Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

Contrato Empresa N.CPF 

INEX146/2025 VALBEL ARAUJO DOS SANTOS 356.536.156-11 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 

Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula nº . 9447539 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 

Bomfim Teixeira, Matrícula nº. 9447543 

Art. 3º Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 

quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 

congênere. 

§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 

de novo Gestor e Fiscais. 

§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais 
ao seu substituto, em especial: ' 

1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica , administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos 11 , 111 e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro 
de 2022; 

11 - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência ; 

111 - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
1 do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do§ 3° do art. 174 da Lei 
nº 14.1 33, de 2021 , com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial ; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual , baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente para tal , conforme o caso. 

Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; +- Página 3 de 5 
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11 - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 

111 - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil , a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil , o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 

das exigências de caráter técnico. 

Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 

necessários ao exercício da fiscalização. 

Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em meio 

físico quanto digital. 
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Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização. 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 10° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 286/2025-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX147/2025 
(Processo Administrativo nº. 1.159/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto nº 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2° da Lei nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021 , "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei , ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição", sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência . 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal , formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX147/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021 , bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro - Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Contrato Empresa N.CPF 

INEX147/2025 ALBERTO GUIMARÃES SILVA 654.923.155-87 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Andersen Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula nº. 9447506 

li - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula nº. 9447792 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX147/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.1 33/2021 , bem como, n_esta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
- Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

Contrato Empresa N. CPF 
INEX147/2025 ALBERTO GUIMARÃES SILVA 654.923.155-87 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula nº. 9447539 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula nº. 9447543 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as cond ições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1° O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 

§ 2° Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 

§ 3° O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos li, Ili e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
li - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência ; 
Ili - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
1 do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do§ 3° do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021 , com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de apl icação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente para tal , conforme o caso. 

Art. 5° Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
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li - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil , a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência , para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil , o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11 .246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência , da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização. 

Art. 7° Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização. 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 10° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato. 

13 de maio de 2025, Porto Seguro - Bahia 
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PORTARIA Nº 287/2025-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX148/2025 
(Processo Administrativo nº. 2.158/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto nº 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2° da Lei nº 14. 133, de 1 ° de 
abril de 2021 , "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei , ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição", sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal , formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX148/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021 , bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro - Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
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Contrato Empresa N.CPF 

JOÃO GUILHEME LOUZADA DE 091.152.715-19 

INEX148/2025 PAULA 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Andersen Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula nº . 9447506 

li - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula nº. 9447792 

Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX148/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021 , bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
- Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

Contrato Empresa N.CPF 
JOÃO GUILHEME LOUZADA DE 091 .152.715-19 

INEX148/2025 PAULA 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula nº. 9447539 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula nº. 9447543 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1° O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 

§ 2° Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 
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§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto, em especial: 
1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscal ização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos li, Ili e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
li - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência ; 
Ili - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da final idade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
1 do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do§ 3° do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021 , com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual , baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X- Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente para tal , conforme o caso. 

Art. 5° Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 

~ ina 3 de 5 

Edição 9.720 | Ano 7
13 de maio de 2025

Página 86

Certificação Digital: AAM51ACH-ZUUKTBVB-6FPL9WQO-RZJW9KZV
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 

suas competências; 
li - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil , a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência , para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil , o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial , conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização. 

Art. 7° Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização. 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 10° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato. 

13 de maio de 2025, Porto Seguro - Bahia 
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PORTARIA Nº 288/2025-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX150/2025 
(Processo Administrativo nº. 2.135/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto nº 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2° da Lei nº 14.1 33, de 1° de 
abril de 2021 , "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei , ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição", sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal , formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX150/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021 , bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro - Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
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Contrato Empresa N.CPF 
INEX150/2025 LUCAS YORI SOUZA SILVA 034.280.185-67 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula nº. 9447506 

li - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula nº. 9447792 

Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX150/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021 , bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
- Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

Contrato Empresa N.CPF 
INEX150/2025 LUCAS YORI SOUZA SILVA 034.280.185-67 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula nº. 9447539 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula nº. 9447543 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 

§ 2° Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 

§ 3° O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
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Art. 4° Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto, em especial : 
1 _ Coordenar as atividades relacionadas à fiscal ização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos li , Ili e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro 

de 2022; 
li - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
Ili - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
1 do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do§ 3° do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021 , com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial ; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e , 
X- Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente para tal , conforme o caso. 

Art. 5° Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial : 
1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
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li - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização. 

Art. 7° Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização. 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 10° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato. 

13 de maio de 2025, Porto Seguro - Bahia 

Tarcísio Oliveira Santos 
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio Público 

Decreto 16.608/25 
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PORTARIA Nº 289/2025-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX149/2025 
(Processo Administrativo nº. 2.152/2025 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto nº 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2° da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 , "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição", sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX149/2025, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 
Lei nº. 14.133/2021 , bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro - Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
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Contrato Empresa N.CPF 
NADJA GRASIELLE ALVES DOS 047.911 .765-96 

INEX149/2025 SANTOS 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula nº. 9447506 

li - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 
Rodrigues dos Santos, Matrícula nº. 9447792 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX149/2025, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.1 33/2021 , bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
- Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

Contrato Empresa N.CPF 
NADJA GRASIELLE ALVES DOS 047.911 .765-96 

1 NEX 149/2025 SANTOS 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Neila 
Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula nº. 9447539 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Tamires 
Bomfim Teixeira, Matrícula nº. 9447543 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as cond ições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 
quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 

congênere. 

§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 
de novo Gestor e Fiscais. 
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§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos 11 , Ili e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 
li - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
Ili - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
1 do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do§ 3° do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14. 133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
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1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
li - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência , para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial , conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VI II do caput do art. 
21 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11 .246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 

Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, disponibilizará ao Gestor e Fiscal 
designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação 
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, 
necessários ao exercício da fiscalização. 

Art. 7º Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em meio 

físico quanto digital. 
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Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização. 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 10° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato. 

13 de maio de 2025, Porto Seguro - Bahia 
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PORTARIA Nº 334B-AP/2025 

"Exonera servidor municipal em cargo temporário de 
regime comissionado". 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
fundamentado na Lei Municipal nº. 1.685/2021, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa no 
âmbito da Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia e no Decreto nº 16.590/25, de 02 de 
janeiro de 2025, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Exonerar o servidor THIAGO ALVES CARVALHO, matrícula nº 9447029, CPF nº, 
076.***.***-84 do cargo comissionado de provimento temporário de SUPERVISOR TIPO li , na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, símbolo DAS-5. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se os seus efeitos 
para o dia 12 de maio de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Porto Seguro, 13 de maio de 2025. 

Recursos Humanos - Endereço: Manoel Fernandes Almeida Nº51, Centro Fone: (073)3288-5867 

CEP 45.810-000 Porto Seguro -Bahia - CGC 13.635.016/0001-12 
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PORTARIA Nº 3358-AP/2025 

"Exonera servidor municipal em cargo temporário de 
regime comissionado". 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
fundamentado na Lei Municipal nº. 1.685/2021, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa no 
âmbito da Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia e no Decreto nº 16.590/25, de 02 de 
janeiro de 2025, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Exonerar o servidor, CRISTIANO SILVA DOS SANTOS matrícula nº 9447857, CPF nº, 

032.***.***-07 do cargo comissionado de provimento temporário de ADM REGIONAL li na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS, símbolo DAS-5. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroag indo-se os seus efeitos 
para o dia 12 de maio de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Porto Seguro, 13 de maio de 2025. 

~~"e,,---·o-Público 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

PORTARIA Nº 336B-AP/2025 

"Exonera servidor municipal em cargo temporário de 
regime comissionado". 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
fundamentado na Lei Municipal nº. 1.685/2021, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa no 
âmbito da Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia e no Decreto nº 16.590/25, de 02 de 
janeiro de 2025, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Exonerar o servidor JOERBISON SANTOS SOARES, matrícula nº 9447566, CPF nº, 
098.***.***-02 do cargo comissionado de provimento temporário de MONITOR DE ESPORTE na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, símbolo DAl-5. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se os seus efeitos 
para o dia 30 de abril de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Porto Seguro, 13 de maio de 2025. 

Secretário Municipal devA 
Dec 

rimônio Público 

Recursos Humanos - Endereço: Manoel Fernandes Almeida Nº51, Centro Fone: (073)3288-5867 
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PORTARIA Nº 3378-AP/2025 

"Nomeia servidor municipal em cargo temporário de 
regime comissionado". 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
fundamentado na Lei Municipal nº. 1.685/2021, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa nO âmbito 
da Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia e no Decreto nº 16.590/25, de 02 de janeiro de 2025, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomeia REJANE SILVA SOARES, para ocupar o cargo comissionado de provimento 
temporário, ADM REGIONAL li na SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICO$ , símbolo 
DAS-5, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação desta portaria. 

Art. 2º. Findo o prazo estabelecido no Art. 1º, o vínculo será encerrado automaticamente, salvo 
prorrogação devidamente formalizada por ato administrativo. 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

1 
I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

PORTARIA Nº 338B-AP/2025 

"Nomeia servidor municipal em cargo temporário de 
regime comissionado". 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
fundamentado na Lei Municipal nº. 1.685/2021, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa no âmbito 
da Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia e no Decreto nº 16.590/25, de 02 de janeiro de 2025, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomeia ALESANDRO BONFIM DOS SANTOS , para ocupar o cargo comissionado de 
provimento temporário, MONITOR DE ESPORTE na SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER , símbolo DAl-5, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação 
desta portaria. 

Art. 2º. Findo o prazo estabelecido no Art. 1°, o vínculo será encerrado automaticamente, salvo 
prorrogação devidamente formalizada por ato administrativo. 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Porto Seguro, 13 de maio de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

PORTARIA Nº 3398-AP/2025 

"Nomeia servidor municipal em cargo temporário de 
regime comissionado". 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
fundamentado na Lei Municipal nº. 1.685/2021, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa no âmbito 
da Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia e no Decreto nº 16.590/25, de 02 de janeiro de 2025, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomeia IAN KAUE NUNES BARRETO, para ocupar o cargo comissionado de provimento 
temporário, SUPERVISOR TIPO li na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE , símbolo DAS-5, pelo 
prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação desta portaria. 

Art. 2º. Findo o prazo estabelecido no Art. 1°, o vínculo será encerrado automaticamente, salvo 
prorrogação devidamente formalizada por ato administrativo. 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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MUNICIPIO DE PORTO SEGURO
Contrato nº DP019/2025

Data/hora do envio: 13/05/2025 17:37:58

Protocolo PNCP: 13635016000112-2-000162/2025

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/contratos/13635016000112/2025/162

Número/Ano:

DP019/2025
Nº do Proceso:

1577/2025
Tipo de Contrato:

Contrato
Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO, CULTURA

E PATRIMÔNICO

HISTÓRICO - SEDUC

Compra/Edital/Aviso:

Dispensa nº 019/2025

https://pncp.gov.br/app/editais/13635016000112/2025/173

Categoria do Processo:

Compras
Receita ou Despesa?

Despesa

Objeto:

Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE COLCHONETES PARA REPOUSO-CONFECCIONADO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE

POLIURETANO PARA USO INFANTIL, REVESTIDO EM KORINO IMPERMEÁVEL COR AZUL E RESISTENTE, para atender as

necessidades das creches do Município de Porto Seguro/Ba

Valor Inicial:

R$ 33.250,00
Nº de Parcelas:

1
Valor da Parcela: Valor Global:

R$ 33.250,00
Valor Acumulado:

-

Data da Assinatura:

12/05/2025
Data de Início da Vigência do Contrato:

12/05/2025
Data de Término da Vigência do Contrato:

10/08/2025

Fornecedor

Nome ou Razão Social:

NOBRE FLEX COLCHÕES LTDA
CPF/CNPJ:

43.607.859/0001-76
Tipo de Pessoa:

Pesssoa Jurídica

(PJ)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONVOCAÇÃO N° 03 

 

Rua Manoel Cancela, 48 – Praça ACM, Centro 

Porto Seguro – Bahia – CEP 45.810-000 

   

 

 

 

  DESCLASSIFICAÇÃO N° 03 
  PROCESSO SELETIVO N° 004 SEAD/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, ESTADO DA BAHIA, POR MEIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL DA COMISSSÃO ORGANIZADORA E DE SELEÇÃO DO 
PROCESSO SELETIVO  no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal 
n° 1.868/2023, torna público o EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO N° 004/2024, referente a Convocação de nº 
03, em razão do não comparecimento dos mesmos, conforme anexo regido pelas normas 

estabelecidas no Edital N° 004/2024. 
 

          ANEXO I 
 

                  DESCLASSIFICAÇÃO Nº 03 PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 004/2024 
 

 

CARGO – CUIDADOR SOCIAL 

CLASSIFICAÇÃO  
Nº DA 

INSCRIÇÃO 
NOME NASCIMENTO CPF PONTOS  STATUS  

1 1720740424 SOLANGE FERREIRA DE 

SOUZA MARQUES 

06/04/1978 996***.***-04 1 DESCLASSIFICADA 

2 1720638922 SIRLEIDE SANTOS 

PINHEIRO 
16/12/1980 023***.***-38 1 DESCLASSIFICADA 

3 1720545210 VALDICLEIA DOS SANTOS 

SILVA 

24/11/1990 043***.***-41 1 DESCLASSIFICADA 

4 1720561966 LORRANY MOREIRA 

PASSOS 

17/05/2002 097***.***-57 1 DESCLASSIFICADA 

5 1720637559 BRUNA DE OLIVEIRA DOS 

REIS 

26/12/2003 098***.***-47 1 DESCLASSIFICADA 

 

 

CARGO – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

CLASSIFICAÇÃO  
Nº DA 

INSCRIÇÃO 
NOME NASCIMENTO CPF PONTOS  STATUS  

1 1720557587 ROSENILDE DELFINO 

DOS SANTOS 

08/11/1971 657***.***-68 0 DESCLASSIFICADA 

2 1720715400 MARIA LUIZA SANTOS 

DE OLIVEIRA 

11/03/1973 004***.***-63 0 DESCLASSIFICADA 

 

 

Porto Seguro, 13 de Maio de 2025. 

 

 

 

 

 
Tarcísio Oliveira Santos  

Secretário Municipal de Administração 
Decreto 16.608/25 
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              PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
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CONVOCAÇÃO N° 04 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 004-SEAD/2024 
 

 
O PREFEITO MUNCIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, através da SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DA COMISSÃO ORGANIZADORA 
DO PROCESSO SELETIVO Nº. 004-SEAD/2024, constituída pela Decreto Municipal nº.  

16.147/2024, alterado pelo decreto Municipal nº 16.299/2024 que dá publicidade a 

realização de Processo Seletivo Simplificado visando a contratação temporária de 

excepcional interesse público de profissionais para desempenhar atividades no âmbito da 

Secretaria Municipal de Assistência social- (Associação Terceira Idade Abrangência Costa 

do Descobrimento- Doce Lar), por tempo determinado, em Regime Especial de Direito 

Administrativo – REDA, devidamente motivado, na forma prevista no Procedimento 

Administrativo nº. 004/2024, torna público o EDITAL DE CONVOCAÇÃO EM CARATER 
DE SUSBISTITUIÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS (CADASTRO RESERVA) NO 
PROCESSO SELETIVO N° 004-SEAD/2024. 
 
Por necessidade da Administração Pública, a convocação dar-se-á com prazo 
emergencial, com a entrega de documentos nos dias 14/05/2025 e 15/05/2025, no 
local abaixo relacionado. 
 
ENTREGA DOS DOCUMENTOS ADICIONAIS: 

DATA: 14/05/2025 e 15/05/2025  

HORÁRIO: DAS 08 ÀS 16 HORAS. 

ENDEREÇOS: PRAÇA ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES, N° 48, CENTRO - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO PÚBLICO. 

 

ANEXO I – CONVOCAÇÃO Nº 01 - LISTA POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 
 
ANEXO II- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA APRESENTAÇÃO. 
 

 
Porto Seguro/BA, 13 de maio de 2025. 

 

 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração 

Decreto 16.608/25  
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ANEXO I 
 

CONVOCAÇÃO Nº 04 

PROCESSO SELETIVO Nº 004 SEAD/2024 

        
 
       

CARGO – CUIDADOR SOCIAL 

CLASSIFICAÇÃO  
Nº DA 

INSCRIÇÃO 
NOME NASCIMENTO CPF PONTOS  STATUS  

14 1720471125 NAIARA SOUZA 
SANTANA SILVA 

28/09/1976 923***.***-
20 

0 CLASSIFICADA 

15 1720657794 VERÔNICA PEREIRA 
DOS SANTOS 

28/07/1979 976***.***-
00 

0 CLASSIFICADA 

16 1720540111 MARILUZA DO CARMO 
LARANJEIRA 

21/06/1980 004***.***-
30 

0 CLASSIFICADA 

17 1720542821 CRISTIANE OLIVEIRA 
QUEIROZ 

15/01/1982 379***.***-
00 

0 CLASSIFICADA 

18 1720545726 LUCIMARA RODRIGUES 
NASCIMENTO 

27/12/1981 095***.***-
30 

0 CLASSIFICADA 

 
 

CARGO – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

CLASSIFICAÇÃO  
Nº DA 

INSCRIÇÃO 
NOME NASCIMENTO CPF PONTOS  STATUS  

5 1720630673 CRISTINA CONCEIÇÃO 
DE SOUZA 

20/02/1974 002***.***-
39 

0 CLASSIFICADA 

6 1720728143 MARIA DAS DORES 
LACERDA NUNES 

16/03/1975 223***.***-
85 

0 CLASSIFICADA 
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ANEXO II 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA APRESENTAÇÃO 

 

a) 01 (uma) foto 3x4, colorida e recente; 

b) Certidão de Nascimento, se solteiro, ou de Casamento, se casado; 

c) Certidão de Nascimento dos dependentes se houver, com CPF 

d) Carteira de Identidade; 

e) Certificado de Reservista se for o caso; 

f) Título de Eleitor e comprovante de votação ou de justificativa da última eleição; 

g) CPF - Cadastro de Pessoa Física; 

h) PIS/PASEP; 

i) Certidão negativa de antecedentes criminais, Federal ou Estadual, emitida junto à Polícia 

Federal ou Polícia Civil; 

j) Comprovante de residência - conta de água, luz ou telefone fixo; 

k) Comprovação do grau de escolaridade, observados os requisitos do Edital exigido para o cargo 

(certificado de conclusão do ensino fundamental, médio ou médio-técnico), Nível Superior- curso 

de especialização e categoria de CNH, quando o caso; 

l) Declaração de conformidade do e-social. 

m) Comprovante de Conta Corrente no Banco Santander (caso não possua, será feito o 

encaminhamento para abertura da conta); 

n) Para o candidato que se inscrever em cargo cuja lotação seja em área indígena, é necessário 

apresentar declaração original assinada pelo Cacique Pataxó, nos termos da OIT nº 169; 

o) Para os cargos de Motoristas, além da categoria de habilitação correlata, faz-se necessário que o 

ocupante não esteja cumprindo pena de suspensão do direito de dirigir, cassação da CNH, pena 

decorrente de crime de trânsito e não esteja impedido judicialmente de exercer seus direitos; 

 
 No ato da entrega da documentação será solicitado a assinatura das seguintes declarações: 
a) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, para fins de 

verificação de acumulação de cargos conforme dispõe o artigo 37, XVI e XVII, da Constituição 

Federal; 

b) Declaração Nepotismo; 

c) Declaração de dependentes de IR; 

d) Declaração de Bens; 

e) Declaração, sob as penas da Lei, de que não tem contra si sentença penal condenatória 

transitada em julgado; 
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